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AVENIDA FREDERICO OZANAN, 255 – FONE: (14) 3646-9090 – CEP 17.320-017 – MINEIROS DO TIETÊ – ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 
1ª Retificação do Edital Normativo 

09 de setembro de 2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ/SP torna 
pública a 1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO do 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 conforme segue: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1 No Edital Normativo do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 
DO TIETÊ/SP estará no item 3.2 DAS TABELAS DE CARGO PÚBLICO em especial no apresentado no 
subitem 3.2.2 – NÍVEL ENSINO MÉDIO E TÉCNICO para o cargo de MOTORISTA considerar os requisitos 
como apresentados a seguir: 
1.1.1 DA ALTERAÇÃO DOS REQUISITOS PARA O CARGO DE MOTORISTA: 
“3.2 TABELA DE CARGOS PÚBLICOS: 
[...] 
3.2.2 NÍVEL ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

ITEM CARGOS PÚBLICOS REQUISITOS 

09 MOTORISTA  

Ensino médio completo e possuir carteira nacional de habilitação nas categorias "D" 
ou "E"; possuir os cursos de "Especialização para Transporte Coletivo de Passageiros", 
"Especialização para Transporte de Escolares" e "Especialização para Transporte de 
Emergência". (Lei Complementar nº 143/2022).” 

 
2. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1 Os candidatos já inscritos para o cargo de MOTORISTA que não se enquadrarem nos requisitos 
apresentados e que desejarem desistir da participação no certame poderão, IMPRETERIVELMENTE até 
o dia 18 DE SETEMBRO DE 2025, solicitar a ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO, mediante envio do ANEXO I – 
SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO, devidamente preenchido, para o e-mail 
contato@glconsultoria.com.br. 

2.1.1 Os valores referentes as inscrições serão devolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINEIROS DO TIETÊ/SP até o dia 30 DE SETEMBRO DE 2025 nas contas bancárias 
informadas pelos interessados na ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO. 

2.1.2 No caso de qualquer divergência que impossibilite o depósito os candidatos poderão 
ser contatados para correção dos dados informados. 

2.1.3 A fixação de prazo impreterível para a solicitação de anulação da inscrição ou alteração 
do cargo pretendido decorre da necessidade de assegurar a organização 
administrativa do certame, garantindo a isonomia entre os candidatos e a segurança 
jurídica do processo seletivo.  

2.1.4 Após o término do prazo estabelecido, não serão aceitos pedidos de alteração ou 
cancelamento, em razão da consolidação das inscrições e da preparação das etapas 
subsequentes do concurso, como a confecção de listas, alocação de candidatos e 
logística de aplicação das provas. 

MINEIROS DO TIETÊ/SP, 9 DE SETEMBRO DE 2025 

 
LUIZ GUSTAVO FERRAREZ 

Prefeito Municipal de MINEIROS DO TIETÊ/SP  

mailto:contato@glconsultoria.com.br
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3. ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

MODELO: REQUERIMENTO PARA ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP. 
Comissão Organizadora 
 
 
 
Eu, _____________________________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº________________________________, CPF nº________________________________________, 

candidato(a) ao cargo público de MOTORISTA, venho por meio deste SOLICITAR a ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO nº 

___________________, pois não me enquadro nos requisitos para o cargo apresentados na 1ª Retificação do Edital 

Normativo. 

 
CONTA BANCÁRIA: 
 
TITULAR: _____________________________________________________ CPF: ___________________________ 
 
BANCO: ___________________________________ TIPO: (  ) CONTA CORRENTE (  ) CONTA POUPANÇA 
 
NÚMERO DA CONTA: _____________________________________________ 
 
 

 
 
 

 
................................................................, .................. de setembro de 2025 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 


